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JUSTIFICATIVA

A realização desta Sessão Solene na Câmara Municipat de Fortaleza tem como
propósito cerebrar os ro anos da promurgação da Lei Brasireira de rncrusão da pessoa
com Deficiência (LBl), instituída pela Lei no 13.146, de 6 de julho de 2015. A LBI
rêpresenta um marco hístórico na ruta peros direitos das pessoas com deficiência,
consoridando avanços signiÍicativos em áreas como acessibiridade, educação,
trabalho, saúde e participação social.

Ao longo da última década, a LBI tem sído um instrumento essencial para a
construçáo de

oportunidadês e

uma sociedade mais

combatêndo barreiras

inclusiva, promovendo a igualdade de

que historicamente limitaram a plena
participação das pessoas com deficiência. No entanto, ainda há dêsafios a serem
superados, especialmente no que se refere à efetiva implementação de políticas
púbricas e à conscientizaçâo da sociedade sobre a importância da acessibiridade e do
respêito à diversidade.

Dessa forma, esta homenagem visa reconhecer a releváncia da LBl, dar
visibiridade aos avanços conquistados e fomentar o debate sobre os desafios futuros.
Alem disso, a sessâo solene servirá como um espaço de valorízação dos esforços de
entidades, proÍissionais e ativistas que atuam na defesa dos direitos das pessoas com
dêficiência em Fortaleza e no Brasil.

Portanto, a presente proposta de realizaçâo da Sessão Solene se justifica
como um ato de reconhecimento e compromisso com a construção de uma cldade
mais acessível, justa e igualitária para todos.

Socilito dos presentes pares o suporte da presente aprovação.
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